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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

Processo Licitatório nº.: 007/2021
Pregão Eletrônico nº: 007/2021
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos coletados no Município de Presidente Olegário.

Cuida-se de responder a impugnação e esclarecimento apresentados pelo portal da Licitanet, face ao Edital de Pregão Eletrônico 007/2021.

Se faz tempestivo os pedidos.

Verifica-se que o prazo de pedido de impugnação e esclarecimento previsto nas normas que regem o pregão eletrônico é de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, conforme dispõe no artigo 24 do Decreto Federal 10.024/2019, bem como no artigo 24 do Decreto Municipal 1.183/2020 e no item 27.1 do edital. Tendo em vista que a sessão está marcada para o dia 22 de fevereiro de 2021 e que os pedidos foram apresentados no dia 10 de fevereiro de 2021 verifica-se que o prazo de 03 (três) dias foi observado, devendo os pedidos serem considerados tempestivo.

Passamos à análise do pedido:

Por respeito à ordem estrutural dos procedimentos internos desta Prefeitura, esta Comissão aguardou pela elaboração de um Parecer Jurídico para, com base neste, emitir a Resposta à Impugnação apresentada.
A Impugnante ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou que existe a exigência de apresentação de Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV – do exercício de 2020 ou 2021 dos veículos cadastrados na licitação para assinatura do contrato. 13.14.3.5. Carteira Nacional de Habilitação – CNH – categoria "D” ou “E”, dos condutores dos veículos. Alegando que tais documentos devem ser apresentados para assinatura do contrato, não como documento de habilitação. Tal exigência não é permitida pela Lei 8.666/93.   
Ocorre que no próprio instrumento convocatório do pregão eletrônico referido possui os dizeres “para assinatura do contrato”, permitindo, portanto, que o maior número de interessados participe do certame, respeitando então os princípios da isonomia e da celeridade. 
Em outra vertente, houve o questionamento quanto ao preço médio estimado da licitação, no entanto, o art. 15º do Decreto Federal nº 10.024/2019 cita que, ipsis litteris:
Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.




Da decisão:

A Comissão de Pregão entende que não há fundamentação para alteração do referido edital, uma vez que no próprio texto do ato convocatório exige-se a apresentação do documento apenas para assinatura do contrato, e ainda, ao que tange ao preço médio, a própria norma regulamentadora do procedimento prevê tal ato.   
Face ao exposto, mediante os fatos e razões apontadas, respeitados os preceitos e normas das Leis Municipais vigentes naquilo que couber e subsidiariamente às Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Federal n 10.024/2019 e suas alterações posteriores, esta comissão, entende pela Improcedência do Pedido devendo ser mantidas as determinações anteriores. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Publique-se.

Presidente Olegário, MG, 12 de fevereiro de 2021.


Lídia Cambraia Teodoro Braz
Pregoeira – Titular
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